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REQUERIMENTO Nº 036/2021

REQUEREMOS A MESA DIRETORA E OUVIDO O SOBERANO PLENÁRIO, COM FUNDAMENTO NO ART. 195, VI, DO REGIMENTO INTERNO, QUE SEJA EXPEDIDA MANIFESTAÇÃO DE APOIO QUANTO À APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI 2564/2020, DE AUTORIA DO SENADOR FABIANO CONTARATO-REDE/ES, QUE  ALTERA A LEI Nº 7.498, DE 25 DE JUNHO DE 1986, PARA INSTITUIR O PISO SALARIAL NACIONAL DO ENFERMEIRO, DO TÉCNICO DE ENFERMAGEM, DO AUXILIAR DE ENFERMAGEM E DA PARTEIRA.
J U S T I F I C A T I V A

O art. 195, VI, do Regimento Interno desta Casa, prevê a possibilidade manifestação de apoio a publicações, fatos, acontecimentos ou outros atos de interesse para o Município, Estado ou Nação;

Segundo a justificativa apresentada para a propositura do Projeto de Lei 2564/2020, de autoria do Senador Fabiano Contarato, a enfermagem e suas atividades auxiliares, categorias de profissionais abnegadas, que colocam em risco a própria saúde para salvar vidas de outras pessoas, surpreendentemente continuam absolutamente desvalorizadas por todo o Brasil. 

O reconhecimento popular da importância dessas categorias, infelizmente, não corresponde a remunerações dignas. É essa incoerência que o PL 2565/2020 pretende corrigir. 

A Constituição Federal determina no inciso V, do art. 7º, que é direito dos trabalhadores o “piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho”. 

A proposta de piso salarial nacional para Enfermeiros tem por referência o sétuplo do atual salário mínimo. Técnicos de Enfermagem perceberão mensalmente pelo menos 70% desse valor referencial e Auxiliares de Enfermagem e Parteiras, 50%. 

A fixação do piso salarial nacional a profissionais da enfermagem e das atividades auxiliares é um reparo imprescindível de ser feito.

Vale lembrar ainda que, enquanto o mundo enfrenta o maior desafio sanitário deste século, o valor dos profissionais da saúde ficou ainda mais explícito e inquestionável. Pessoas de diversos países passaram a sair nas janelas e a aplaudir os verdadeiros heróis, aqueles que se colocam em risco diariamente para salvar vítimas da Covid-19. 

O projeto, portanto, é a melhor homenagem que se pode fazer a esses profissionais. 

Por comungarmos com todas as razões expostas pelo Autor do Projeto, requeremos que seja elaborada e expedida manifestação de apoio desta Casa de Leis quanto à Aprovação do Projeto de Lei 2564/2020, de Autoria do Senador Fabiano Cantarato.

Plenário Ver. Juvenal B. Soares, 07 de maio de 2021

Verª. Michele Cristina Carrasco Mauriz - DEM                                    Ver. Adriano Soares Correa – PSB

Ver. Arnildo Gerhardt Neto – PODEMOS                                             Ver. Diocelio Antunes Pruciano – PDT

Ver. Eraldes Catarino de Campos - MDB                                             Ver. Edimilson Freitas Almeida - PSDB 

Ver. Edson da Silva – PSD                                                                       Ver. Jose Carlos David – PDT

Ver. Ranielli Patrick Arruda Lima - PDT
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